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Estado de Mato-Gro .. o 

LlII Jla ~ ,DB 31 DB J1lLll0 DE 1 951. 

Cria o Banco do Eatado de Mato Grosso 
S/A. 

o GOVERNADOR DO EST-\DO DE MATO GROSSO I 
PAÇO aaber que a Aaa~ble1a Leg1elatiTa do E.­

tado deoreta e eU 8anoiono a eeguinte Lall 

. Artll!P la - Plca criado O Banco do Estado de li,! 
to Gro880 S/A. 

Parágrafo ~ico - Plca o Poder Exeoutiyo aut3 
risado ~ conetituir o Banoo.de que trata o presente art1so., 
aob a fol'lllll de Sociedade ;.AnOnip, de economia mista,nos tel:' 
mOI daa leia vigentes, e de, acordO com OI diapositivos desta 
le1. 

, ~tIgo 2; - O Banco dq Estado de Ilato G1'088o S/ 
A. tera por aade a cidade de Culaba, Capital do Batado. 

Art11!P 3Q - A dur!!9ãó da Soclf<1ade eera de .50 
anos, contado. dt sua lnstalaçao, podendO elae prazo ser/ 
prorrogado de acordo COlll a lel. 

Mato Grosso 
Artigo ~Q - Os raourlOo do Banco do EstadO 

S/A. sarao constltuldos dai 

aI - cap~tal sooial; 
.b
c 

- depos!toa a lIrazo fixo~' , 
- em1s8ao de cedulaa hipotecarias; 

de) - fundo de r"s"rY~l 
) - fundo àgro-peouarlol 

f) - fund~ de previaão; 
g) ,- empresUmos. 

, 

de 

'. 

Artigo 5Q - O capital do Banoo do Estado de Ma 
to Gr08ll0 S/A aera l1e Cr$ 60 000 000,00 (seaoenta milhões dê 
crUZeiro.) dhididos em truentss mil ações nomlnsth.s ( 
300 000) de CrI 200,00 (du.e~toe oruzeiros) dos quais oBsta 
do de ,lIato Groaao subscrevera 60% (aessenta por cento) nó 
valOr de CrI 3& 000 000,00 (trinta e aei. milhõea de cruzei 
ros), ficando a parte reatante aberta a sUbsorição públioa.-

o • 

, Artiso &Q - O Banoo do Eatado de Mato Gr08ao S/ 
A as ... adm1n1e tradõ P9r uma DIretoria, eompolJta por um Di>'!,. 
tor-Pree1denta, um Diretor da ,Carteira de Credito Geral, "U!I1 
Dlretor-.d8 Carteira Agro-Pecuarla e um Diretor 4a Carteira 
lUpotecaria. " 
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• Parágrafo Único' - Além da Diretori,a. runcionará. de 
acordo com a lei. um'Oon.elho Fi.cal com ~ membros efetiVa0 e 
3 auplentea., 

, f 

~t1807g • - O Banco do Eatado de Ilato Gl'!!.ao si 
A r.aliz~ra. por int.rmed~o de .uaa Carteira •• aa operaçoo. a~ 
guintea: 

priedad.a rurais 

, 
1 - Bmpr •• t~oa. SOb hipotoca. de 

a1tuadas' no Estado ,de Ilato Gro .. ~; 
, 

2 -·Bmpréet~o. a agricUltores e 
dorea. .ob pennor rural~ Warrant~. caução de .onnecimentos 
embarque. ou outroa papeis de:' .redi to; . , 

.. • ..A , 
_ , 3 - Bmpre.ttmoa com a garantia de 

çao de letraa hipotecariaa; . 

4 - Bmpré.ttmos ao Eatado de Mato 
aO por anteclpagão de sua recel.ta; 

cau -
Gro.! 

. , . 
'-- 5 - Financiame,.to de iniciativa. e.ono 

micaa do Estado de lIato GrOaoo. de Cara ter reprodutivo. compre 
endendo organização de coqperativa de produção.1rlsta~a9ão de 
a110a. de armazena fr1gor1flco. e de usinaa hldro-eletrlcaa; 

do med1ante cons1SD49ão 
6 - ~pré.timoa aos servidores do Esta 

em, folhal 

7- V.tado;'~-"""'~ m,"" #/$";1 
, 

... 8 - Financiamento de caaa propria. a 
prazo de 12 ano •• co~ amortizaçõea menaaia. aOa servidorea do 
Eatado e a08 funcionarios do Banco; 

9 - Recebimento das recei~a do Estado 
de Mato Grosso. inclu.ive da 9uota do fundo rodovlarl~. e pa&! 
menta. ds despesae do Estado;" ',' 

10 - Vetado)' 
, ' 

• 
res a juro. de 5%. sob 

11 - Bmpre.timos a pe'lueq08 
qUaisquI!I'modalidades. ate Cr$ 

agricUltg 
10 OOO.UOI 

sua. carteiras; 

e de quaisqusroutros 

ou renda. de valores 

triai. d. duplicatas, 
ximo d. ó me.e.l 

12 - Caucionar e redescontar títUlos de 

'l 
,1 ~ - Compra e 

titulos) 

14 - Cobrança 
de terceiros; 

venda de apólic.s da União 

de títUlos. juros. dívida. 

15 - Dea,ol}to a comerc~ant •• e indu.~ 
ou outros tituloa de credito, a prazo ~ 

ló - Caução de feitos comerciai.) 
• 

. . • 

cimentos ao 
1'( - Bmprest1moe 8013, a garantia d. fom,! 

E.tado de Ilato Groa.ol 

• 
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populares; 

Receber, em conta corrente, depositol l~ 
mitado. e 

.19 - P.zer qqaisquer oQeraçõ.e não proibida • 
aOs bancos de credito hipotecario e agricola; 

20 - Vetado. 

o Artigo eg .- O Banco do E~t.do de ~.to qro •• o S/A po 
dera realizar empre.t1JDos hipotecario., ate o decuplo ( dez T 
do c,apital realizado, tendo a faculdade de emitir letrae hip~ 
tlcaria.,' fUlll1adaa em hipoteca. de gropriedade. ',rUrais 01 t~ 
da. em lIato·.,G~t.o,e aipoto9ai ,deprqpr1edad6a urbanae' Ut"o!. 
dae'em':~u1aba, Campo Grande, CorUlllba • cidades onde s. in.to!. 
lerem agenci... • • 
, Artigo 9; - O. emprest1JDos h.l,.potecario •• erão 
zados em dinheiro ou em letra. hipotecaria., eo par, da 
.ão do Banco. 

reali 
emii 

o' • 
Paragra~o Unico - Quando o~ empr •• ~1mos forem f.lto. 

em letra. h.l,.potacari.. o Banco podera negoci.-la. de acordo 
com. Os mutuarloe e 

Artigo 10;- Vetado. 

Parágrafo ~ico • Vetado. 

ArtiSO 11;· O. e.tatuto. do B4Dco do Estado.de lIato 
Grosso S/A .erao aprqvado. p.la A.sembleia Extraordinaria d. 
Constituição que sera coqvocada pelo Governado~do Estado logo 
que, satisfeitas as exigencias le~ia, do capital inteiramente 
sUbscrito, •• t.j .... realizados '0% (trinta por cento). 

o Artigo l2 g -,A remun.raç~o doa Dir.tores e Conselh.l 
roa sera estabel.cida pela As.embleia Geral. 

Artigo 1',; • O Diretor-Preoidente do Banco e o Dire 
tor da Carteira Agro-Pecuária aerão nOme.do. pelo Govlrnaqor 
do Estado, sendo Os d .... i. diretores el.itoe pela Ass.mbl.ia 
Geral de acionistas. ~ 

Artigq 14; - O prazo do mandato da Dir.toria 
de 2 anos, no maximo e o da Conaelho Piacal de um ano. 

o 
eera 

, Artigo 15; - Para a. fUÍlçõ~. d. Diretor eó poderão 
aer nomeada. ou .lei~os peasoa. de comprovada idoneidade moral 
e recooneelda experlencia bancaria e tnduatrlal Ou oomerclal. 

Artigo 16; '- A aellção do/eálp';gadOS do Banco 
feita mediante concurso de prova •• 

- ~ - j ~ Paragrafo unlco - Sera aplicaval aOa empregados 
legislação que regula o trabalha privado. 

• • era 

a 

• Artigo l7Q • A d1atributçio dos resultado. obadece 
ae seguintes no~.' 

1 • Doe lucro. líquidos serão "eparadosl 

a) - 5% para fuaio de ree.rva de. tinado . a 
,', assegurar a 1ntegridade do capital; 

• b) - quota. para distribuiçio de dividendos , 
ate o limite de 12% ao ano sobre o eapital soc1al; 



'. ;r 

• 

" 

-. 
., 

, 

SI 
! 

c) - 5% para fundo Agro-Pecuário destinados exclus! 
vamente ao financiamento da pequena agricultura; 

talaçõesl 
d) • 5% para tundo de Previsão, e renovação de ins -
e) - uma percentagem que a Ao.embléia Geral tixará 

anualmente deetinada a Diretoria; 

., t) • 5( até 10% para gratificação ao pessoal do B,,!! 
co, a crlterl0 da Diretoria, de acordo com o merecimento e a~ 
slduldade de cada um. 

2 - Se o dividando tor interior a 6% não ae 
a distribuição reterida nas letras ~ e L 

3. - As.gratificações no. caso. reteri'o. nas 
traI ~ e t, DRO seraO superiores, num ano, a sels vezes a 
neraçao tI"a mensal dos Diretore. e empregadÓs do Banco. 

exercíciO. 
4 - A. .0 bre. serão acumuladà. aos 

subllaquentes • 
, -

resultadoa 

, 
. rara 

le -reml! 

dos 

Artigo leu. Pica o Governador do Estàdo de Mato Grosso au 
torizado a nomear a COMISSIQ DE I~CORPORAÇlO E ESTATUTOS, realI 
zar contratos com organlzaçgea ou oompanhias de invest1mentos e 
a prClllpver s concluir Os ,acordo. determinado. nesta lei; ap~ 
vadOs este. pela A.aembleia Legialativa. 

Artigo 19Q• Sem prejudicar as atividades da ComiBaão do 
Planejamento da Produção criada pelO artigo 146 da Constituição 
do Eatado, na parte reter ente aoo iteno 2 e 3, do artigo lU -da 
lei nU 235, de 13 de dezembro de 1 948, a dieponibilidade ' pro 
veniente da taxa criada pela J,ei nU 148, de 5 de outubro 'di 
1 948, artigo lU item 2~& sera adJu4icad.!- a2 Banco do Estado de 
Mato Orosso S/A como começo da integralizaçao do capital aubs 
crito, revogando·oe O item lQ.do artigo lQ da reterida lei n~ 
235· 

, 
Paragrato lU - Das disponibilidadea provenientes da taxa 

criada pela artigo 3U da lei nU 148, de Q de outubro de 1 948 , 
enq~to nãq le inotalar o Banco do Estado de Mato arosso S/A , 
S!ra posta a di!posiçÃo da Comi •• ão de. PlaneJamento da P~du­
çao"pa~ ."ecuçao de um plano de emergenciaz uma verba ate o 
limite maximo ds C~. 6 000 000,00 (8ei. milhoes de cruzeiros ), 
cuja aplicação sere regulamentada ,em lei • 

• • Paragrato 2U - Os,recursos concedido! pare o plano d9 eme~ 
gencia ret~rldo no paragrato anterior serao aplicados, ate o 
montante de Cr$ 5 000 000,00 (c1oco milhÕes da cruze1ro.), em 
operações de t!nanciamento. a tuncionamento da armazeno gerai., 
como antecipagao de uma da. t1nal~dades do Banpo dO E.tado de 
Mato Orouo alA. revertando para .. ta. aportanc!a mencionada· 
no presente paregrafo e o. resultadOS do seu emprego. . ' 

Pan:srato ,~ - A im:portândia re8 tante de Cr$ 1 000 ogo, 00 
(hum m1lha~ de cruzeiro~l, compr,en4ida na verba·do paragrato 
primeiro de.te artigo, e levada a contll de p-asamento da ' percen 
tagem de 1/& prevista no artigo 3G paragrato 5G, da lei n~ 235; 
de l' de dezembro de 1 94e. ,. . 

Parágrato 4Q - Quando integralizado pelo Estado de Kàto 
Oro •• o sua ~onta de capital subscrito na constituição do Banco, 

, , 
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pas.ar~). Com1 .. io de llane3amento da Produção a poster10r a1; 
recadaçao da taxa de plane3amento, salvo se o Poder Execut1vo 
em colaboração com ~ Com1ssão Regimental de Plane3amento da 
Produção da Aasemble1a Leg1sl!t1va do Estado, 1D11car ao Leg1.! 
lat1vo outros tina de ap11caçao. 

• !rt1go20a - Esta le1 entrara em v1go~ na data de 
sua pub11caçao, revogadas as d1spoe1ço8e am contrar1o. 

• • • Palac10 A18r:!castro. em Cu1aba. 31 de julho de 
1 951. l~oa da Independeno1a e b~Q da Repubí1oa • 

/ 




